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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 644, DE 2025
De autoria dos Deputados Oseias de Madureira e Marta Costa, o projeto de lei em epígrafe objetiva declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado a Escola Bíblica de Obreiros e Membros - EBOM. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 30/06/2025 a 05/08/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 1035/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
A Escola Bíblica de Obreiros e Membros (EBOM) é uma iniciativa educacional promovida pelas Assembleias de Deus Ministério de Madureira que, há décadas, presta relevante serviço à formação cristã, moral e intelectual de milhares de cidadãos no Estado de São Paulo. Por meio de aulas, seminários e encontros formativos, a escola contribui para o desenvolvimento de lideranças comprometidas com valores éticos, princípios cristãos e o bem comum, fortalecendo a convivência social e a atuação comunitária nas igrejas e na sociedade. Ligada à CONEMAD-SP, a instituição tem se consolidado como referência na formação de obreiros e membros com sólida base bíblico-teológica e compromisso social. 
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 644, de 2025.
Lucas Bove – Relator
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